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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 136 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 - ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 137 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  NO  VALOR  TOTAL  DE  R$  1.650.000,00  (UM  MILHÃO  E  SEISCENTOS  E
CINQUENTA MIL REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  020  DE  16  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  DESIGNA  SERVIDORES  PARA  COMISSÃO  COM
ATRIBUIÇÃO DE LEVANTAMENTO E CONFERÊNCIA DO PATRIMÔNIO DE CADA UNIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDENCIAS

PORTARIA  Nº  045  DE  16  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  TRANSFERE  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1009, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1010, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1015, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1016, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A REPROGRAMAÇÃO DE LICENÇA-
PRÊMIO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  1017,  DE  16  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  DESIGNA  SERVIDORES  PARA  COMISSÃO  COM
ATRIBUIÇÃO DE LEVANTAMENTO E CONFERÊNCIA DO PATRIMÔNIO DE CADA UNIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1018, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 - NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
VISANDO  A  APURAÇÃO  DE  INDÍCIOS  DE  IRREGULARIDADES  NAS  PRESTAÇÕES  DE  CONTAS  DA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE

PORTARIA Nº 122 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

PORTARIA Nº 123 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

PORTARIA Nº 124 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

PORTARIA  Nº  971,  DE  08  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  972,  DE  08  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  974,  DE  08  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  975,  DE  08  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  977,  DE  09  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  980,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA  Nº  983,  DE  10  DE  OUTUBRO  DE  2024  -  CONCEDE  FÉRIAS  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  029-24PE-PMG OBJETO:  "REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ENFEITES
NATALINOS, DESTINADOS À CONSTRUÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DO PRESÉPIO, ORNAMENTAÇÃO
DE RUAS, PRAÇAS E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GUANAMBI - BA."

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS - CONTRATO Nº 002-23CR-AB-FMS - IMAGE
LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  015-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002-24PE-FME  -
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS
DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  016-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002-24PE-FME  -
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS
DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  017-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002-24PE-FME  -
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS
DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  018-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002-24PE-FME  -
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS
DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  019-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  002-24PE-FME  -
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ESPORTIVOS
DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  020-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  007-24PE-FME  -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS  A  SEREM  REALIZADOS  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  GUANAMBI-BA,  ABRANGENDO  ORGANIZAÇÃO,  EXECUÇÃO,
ORNAMENTAÇÃO, DECORAÇÃO, INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO.

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  021-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  007-24PE-FME  -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS  A  SEREM  REALIZADOS  PELA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  GUANAMBI-BA,  ABRANGENDO  ORGANIZAÇÃO,  EXECUÇÃO,
ORNAMENTAÇÃO, DECORAÇÃO, INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO.

CONTRATOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 16/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BDD-7F3B-730D-5BE5-D0E5 ou utilize o código QR.

4
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 16 DE OUTUBRO DE 2024
ANO XVI | N º 3244

  

CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS - CONTRATO Nº 002-23CR-AB-FMS - IMAGE LABS CENTRO MEDICO
E DIAGNOSTICO S/C LTDA

EXTRATOS
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS - CONTRATO Nº
002-23CR-AB-FMS - IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA

CONCURSOS

7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS CANDIDATOS HABILITADOS À SEGUNDA ETAPA DO PROCESSO
SELETIVO PÚBLICO - EDITAL 01/2022

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - FRED RIBEIRO DOS SANTOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - JOAO VITOR BATISTA DE OLIVEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 136 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 26 
da lei de nº 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1755 de 12 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.3.90.14.00 / 1600 - DIÁRIAS - CIVIL 60.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 110.000,00

Total por Ação: 110.000,00 110.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 160.000,00 160.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.009 - GESTÃO DAS AÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3.3.90.30.00 / 1752 - Material de Consumo 0,00 25.800,00

3.3.90.39.00 / 1752 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.800,00 0,00

Total por Ação: 25.800,00 25.800,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.800,00 25.800,00

Total Geral: 185.800,00 185.800,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em  14 de outubro de 2024.

Página: 1 de 116/10/2024 - 15:30:20  SIAFIC - 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003088
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ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 26 
da lei de nº 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.650.000,00
(Um milhão e seiscentos e cinquenta mil reais), para fins
que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 137 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.650.000,00 (Um 
milhão e seiscentos e cinquenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.012 - GESTÃO DAS AÇÕES DE TRIBUTOS E IMOBILIÁRIOS

3.3.90.39.00 / 1501 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.045 - GESTÃO DAS AÇÕES DA UPA

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 1751 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100.000,00

Total por Ação: 1.100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.100.000,00

88 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

1.    - ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENÇAS E DÍVIDA PÚBLICA

4.6.90.71.00 / 1500 - Principal da Dívida Contratual Resgatada 380.000,00

Total por Ação: 380.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 380.000,00

Página: 1 de 216/10/2024 - 15:30:35 - 4987172  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total Suplementado: 1.650.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

1.042 - CONSTRUÇÃO DA I ETAPA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO (CEASA)

4.4.90.51.00 / 1754 - Obras e Instalações 430.000,00

Total por Ação: 430.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 430.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.13.00 / 1621 - Obrigações Patronais 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

2.083 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS - PPP

3.3.67.83.00 / 1751 - Despesas Decorrentes de Contrato de Parceria Público-Privada -PPP, exceto Subvenções Econômicas, Aporte e Fundo Garantidor500.000,00

4.5.67.83.00 / 1751 - Despesas Decorrentes de Contrato de Parceria Público-Privada -PPP, exceto Subvenções Econômicas, Aporte e Fundo Garantidor600.000,00

Total por Ação: 1.100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.100.000,00

Total Anulado: 1.650.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 15 de outubro de 2024.
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

   PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
   C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

   CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
  Fonefax: *77 3452 4600 

 
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 020 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

 

“Designa servidores para comissão com 

atribuição de levantamento e 

conferência do patrimônio de cada 

unidade da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e estabelece outras 

providencias”. 

 

    

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições legais e visando a viabilização do funcionamento adequado das unidades 

administrativas por essa Secretaria no que diz respeito ao controle do Patrimônio Municipal; 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do levantamento geral dos bens móveis que terá por 

base o inventário analítico de cada unidade administrativa, consoante ao art. 96, Lei n° 

4.320/64 e;  

 

CONSIDERANDO o município manter o inventário do seu patrimônio atualizado 

anualmente, nos termos da Resolução TCM/BA n° 1060/05, e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Nomear os servidores abaixo, para fazerem parte da Comissão que terá como 

atribuição, realizar levantamento e conferência do patrimônio de cada unidade da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, conforme relação dos bens patrimoniais disponibilizada pelo 

Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de Guanambi: 

 

GABRIELA RIBEIRO SANTANA- Presidente 

ISABELLA SANTOS DONATO FERNANDES- Membro 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SOUZA- Membro 

ADELSON SANTOS NOVAIS- Membro 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

   PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
   C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

   CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
  Fonefax: *77 3452 4600 

 
 

 

 

 

 

 

 
Art. 2º O trabalho da referida Comissão deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da publicação desta portaria, com encaminhamento dos relatórios de cada unidade ao 

Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de Guanambi. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 16 de Outubro 

de 2024. 

 

 
 
 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 Decreto nº 2174 de 14 de Outubro de 2024. 

 

         

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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Art. 2º O trabalho da referida Comissão deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da publicação desta portaria, com encaminhamento dos relatórios de cada unidade ao 

Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de Guanambi. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 16 de Outubro 

de 2024. 

 

 
 
 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 Decreto nº 2174 de 14 de Outubro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452 4331 
 

  
 
 

PORTARIA Nº 045 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

 

“Transfere servidor público municipal e 

estabelece outras providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º . Transferir a Servidora Público Municipal ANA PAULA BRITO COSTA, ocupante 
do cargo comissionado de DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 1° CENTRO, da 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas funções, sem ônus, na Secretaria 
Municipal de Planejamento.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
DECRETO Nº 1682 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

 
         

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º 1 3 .  9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone fax: (77) 3452 4331 
 

  
 
 

PORTARIA Nº 045 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

 

“Transfere servidor público municipal e 

estabelece outras providências”. 

 

 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

 

 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º . Transferir a Servidora Público Municipal ANA PAULA BRITO COSTA, ocupante 
do cargo comissionado de DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 1° CENTRO, da 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer suas funções, sem ônus, na Secretaria 
Municipal de Planejamento.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
EDMILSON NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Saúde 
DECRETO Nº 1682 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1009, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

 “Concede Licença Maternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais.

Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição 
Federal;

Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011.

                                                            RESOLVE

Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE SANTOS ABRANTES, lotada na Secretaria 
Municipal de SAÚDE, cupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
licença maternidade por um período de 27/09/2024 à 26/03/2025, em conformidade 
com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que altera o 
Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 27/09/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
 MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 15 de outubro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032214 e o código CRC 14F30F4A.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1010, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

 “Concede Licença Paternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais .
 

Considerando a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, que
prorroga a licença-paternidade para 20 (vinte) dias.

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor GERVÁSIO FERNANDES DE ARAÚJO JÚNIOR , lotado
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de PROFESSOR,
licença paternidade por um período de 01/10/2024 à 20/10/2024, em conformidade
com a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, Sessão II, Art.
18, XI..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 01/10/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de outubro de
2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032217 e o código CRC D8403171.
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PORTARIA Nº 1010, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

 “Concede Licença Paternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais .
 

Considerando a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, que
prorroga a licença-paternidade para 20 (vinte) dias.

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor GERVÁSIO FERNANDES DE ARAÚJO JÚNIOR , lotado
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de PROFESSOR,
licença paternidade por um período de 01/10/2024 à 20/10/2024, em conformidade
com a Emenda nº 01/2022 da Lei Orgânica do Município de Guanambi, Sessão II, Art.
18, XI..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos para o dia 01/10/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de outubro de
2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032217 e o código CRC D8403171.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96
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PORTARIA Nº 1015, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

 “Concede Licença Maternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais.

Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição 
Federal;

Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011.

                                                            RESOLVE

Art. 1º Conceder a servidora ADIMARA SILVA BRITO DIAMANTINO, lotada na 
Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, cupante do cargo de CUIDADORA, 
licença maternidade por um período de 06/10/2024 à 04/04/2025, em conformidade 
com a Emenda 001/2011 à Lei Orgânica do Município de Guanambi que altera o 
Inciso X do § 2º, art. 17 da referida Lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 06/10/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
 MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 15 de outubro de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032227 e o código CRC B1A09FE0.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1016, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a reprogramação de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar a licença-prêmio do(a) servidor (a) ANA MARIA RODRIGUES
DA SILVA , lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS , do dia 16/12/2024 a 14/01/2025 para o dia
13/01/2025 a 11/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2014 a 2019, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 902, de 17 de setembro de 2024,
tornando-a sem efeito.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  16 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032246 e o código CRC 68DDCECB.
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PORTARIA Nº 1016, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a reprogramação de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar a licença-prêmio do(a) servidor (a) ANA MARIA RODRIGUES
DA SILVA , lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS , do dia 16/12/2024 a 14/01/2025 para o dia
13/01/2025 a 11/02/2025 referente ao período aquisitivo de 2014 a 2019, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 902, de 17 de setembro de 2024,
tornando-a sem efeito.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  16 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032246 e o código CRC 68DDCECB.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1017, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

 

“Designa servidores para comissão
com atribuição de levantamento e
conferência do patrimônio de cada
unidade da Secretaria Municipal de
Administração.”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do levantamento geral dos bens móveis que terá
por base o inventário analítico de cada unidade administrativa, consoante ao art. 96,
Lei n° 4.320/64 e;

CONSIDERANDO que é dever do município manter o inventário do seu patrimônio
atualizado anualmente, nos termos da Resolução TCM/BA n° 1060/05, e suas
alterações.

RESOLVE

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo, para fazerem parte da Comissão, que terá
como atribuição realizar levantamento e conferência do patrimônio de cada unidade
da Secretaria Municipal de Administração, conforme relação dos bens patrimoniais
disponibilizada pelo Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de
Guanambi:

IDAMARA FERREIRA SILVA – Mat. 400454 – Presidente

WEBSTER BRITO CARVALHO – Mat. 9007871 – Membro

IONARA PEREIRA DOS SANTOS – Mat. 9004097 – Membro

Art. 2º O trabalho da referida Comissão deverá ser concluído no prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da publicação desta portaria, com encaminhamento dos relatórios de
cada unidade ao Departamento de Administração e Patrimônio da Prefeitura de
Guanambi.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  16 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração
Dec. nº 1.891 de 11 de março de 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032254 e o código CRC 35086B0B.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 1018, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Nomeia Comissão de Processo Administrativo visando a apuração de
indícios de irregularidades nas prestações de contas da Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GUNAMBI, ESTADO DA BAHIA , no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando que o Controle Interno emitiu os pareceres 004/2024 e 009/2024 com recomendações de
vícios a serem corrigidos na prestação de contas da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –
APAE;

Considerando que a administração pública, fundada no princípio de autotutela, tem o poder-dever de
acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias firmadas com o Município;

Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, na qualidade de
Organização da Sociedade Civil, por força de termo de colaboração, presta serviço essencial de relevante
interesse público de proteção social especial de média complexidade na oferta do serviço de proteção
social especial para pessoas com deficiência, idosos e suas famílias;

 
Resolve

 

Art. 1º. Designar os servidores FLAVIO JORGE SANTO OLIVEIRA NOGUEIRA , matrícula
9008238, ROSANGELA TEIXEIRA DE SOUZA , matrícula 9008144 e DAVID XAVIER SOUZA
JUNIOR, matrícula 300013, para, sob a presidência do primeiro, integrarem uma Comissão de Processo
Administrativo visando a apuração de indícios de irregularidades nas prestações de contas da Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

Art. 2º. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

GABINETE DO SECRETÁIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI,
ESTADO DA BAHIA, em 16 de outubro de 2024.

 
 
 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024
 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
11:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

 

 

PORTARIA Nº 122 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Lotar os profissionais habilitados em Concurso Público, para 

provimento dos Cargos de Professor e Coordenador Pedagógico 3º Edital de 
Convocação – publicado em 03 de maio de 2024 no Diário Oficial do Município 

Nº 3131 e (4º Edital de Convocação – publicado em 28 de março de 2024 no 
Diário Oficial do Município Nº 3107, (bem como suas respectivas retificações), 
nas escolas indicadas, conforme quadro anexo. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 14 de 
outubro de 2024. 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 
  
Nº NOME FUNÇÃO/ ATUAÇÃO UNIDADE DE LOTAÇÃO CHO 

SEMANAL 

DATA DE 

ADMISSÃO 

1.  
Adriana Souza Lima Teixeira Professora de Língua Portuguesa  EM José Neves Teixeira 40h 28/6/2024 

2.  
Adriana Souza Nascimento Amorim Professora de Ciências  EM Anísio Cotrim Fernandes  40h 28/6/2024 

3.  
Ana Rosa das Virgens Santos Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro 40h 28/6/2024 

4.  
Ariel dos Santos Ribeiro Professor de Arte EM José Neves Teixeira 20h 28/6/2024 

5.  
Bruno Moreira Silva Professor de Ensino Religioso EM José Neves Teixeira 20h 28/6/2024 

6.  
Cláudia Alves Teixeira Professora de Matemática EM José Neves Teixeira 40h 23/8/2024 

7.  
Cleide de Almeida Coutrim Professora de Geografia EM José Neves Teixeira  20h 28/6/2024 

8.  
Cristiane Pereira da Mota Santos Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro  40h 28/6/2024 

9.  
Daniel Silva Costa  Professor de Matemática  EM José Neves Teixeira 20h 23/7/2024 

10.  
Daniela dos Santos Nascimento Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro 40h 28/6/2024 

11.  
Eliane Torres de Araújo Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro 40h 28/6/2024 

12.  
France Cleide Monteiro de Souza 

Martins 

Professora de Língua Portuguesa  EM Pedro Barros Prates 20h 28/6/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96 
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

13.  
Geisa dos Santos Araújo Professora de Educação Física  EM Prof.ª Josefina Teixeira de 

Azevedo 

40h 3/7/2024 

14.  
Gervásio Fernandes de Araújo Júnior Professor de História  EM Dr. José Bastos  20h 15/7/2024 

15.  
Iago Gabriel Araújo Santos Professor de Geografia EM Pedro Barros Prates  20h 28/6/2024 

16.  
Ionala Novais de Azevedo Borges Professora de Arte EM Rômulo Almeida  20h 28/6/2024 

17.  
Jackeline Nogueira dos Santos Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Edsa Fernandes Santana 

Laranjeira 

40h 28/6/2024 

18.  
Josimeire Rosa Braga Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Edite Maria Lima Ramos 40h 28/6/2024 

19.  
Katiuscia Silva Oliveira Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EM Nelsa Luzia Teixeira 40h 28/6/2024 

20.  
Kelly Rodrigues Simões Fernandes Professora de Geografia EM José Neves Teixeira  20h 28/6/2024 

21.  
Leidiane dos Reis Rodrigues Silva Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EM Doutor Beneval Castro Boa Sorte 40h 28/6/2024 

22.  
Leidiane Soares Pereira Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EM  Prof.ª Janete Alves da Rocha  40h 28/6/2024 

23.  
Loilia Almeida da Silva Professora de Língua Portuguesa  EM Maria Regina Freitas 20h 28/6/2024 

24.  
Luciene da Silva Andrade Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EM Eudite Donato Vasconcelos  40h 28/6/2024 

25.  
Lucimara dos Santos Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro 40h 28/6/2024 

26.  
Lucinete Gonçalves Gomes Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Edite Maria Lima Ramos 40h 28/6/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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27.  
Marciele Neres de Jesus Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

CM Eni Alves Santana 40h 28/6/2024 

28.  
Maria José Souza Silva Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro 40h 28/6/2024 

29.  
Maria Márcia Pereira de Azevedo 

Oliveira 

Professora de Arte EM Dr. José Bastos 20h 28/6/2024 

30.  
Marizélia Nunes Magalhães Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EM Prof.ª Wanda Neves Freitas  40h 28/6/2024 

31.  
Meirilande Ribeiro de Souza  Professora de Língua Portuguesa  EM Anísio Cotrim Fernandes 40h 28/6/2024 

32.  
Michelle Santos Teixeira Professora de Língua Portuguesa  EM Pedro Barros Prates 20h 28/6/2024 

33.  
Mirian Oliveira Silva Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro 40h 28/6/2024 

34.  
Patrícia Batista Nogueira Nunes Professora de Língua Portuguesa  EM Prof. Celito Brito 20h 28/6/2024 

35.  
Sidimara Cotrim Saraiva Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Ver. Jackson Pereira Baleeiro 40h 28/6/2024 

36.  
Sueli Barros da Cruz Chaves Professora de Língua Portuguesa  EM José Neves Teixeira 20h 28/6/2024 

37.  
Thaymara Kelly Moraes Ávila Professora de Língua Portuguesa  EM Maria Regina Freitas 20h 28/6/2024 

38.  
Vanessa Nascimento Silva Professora de Matemática EM José Neves Teixeira 40h 28/6/2024 

39.  
Vilma Aurea Rodrigues Professora de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EM Nelsa Luzia Teixeira  40h 28/6/2024 
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40.  
Walcilez Magalhães Lelis Professor de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Edite Maria Lima Ramos 40h 28/6/2024 

41.  
Wellington Lopes de Oliveira Professor de Ensino Religioso  EM Prof.ª Enedina Costa de Macêdo 20h 28/6/2024 

 
 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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40.  
Walcilez Magalhães Lelis Professor de Educação Infantil e Anos Inicias do Ensino 

Fundamental  

EMEI Edite Maria Lima Ramos 40h 28/6/2024 

41.  
Wellington Lopes de Oliveira Professor de Ensino Religioso  EM Prof.ª Enedina Costa de Macêdo 20h 28/6/2024 

 
 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PORTARIA Nº 123 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º  Lotar profissional habilitado em Concurso Público, para 

provimento dos Cargos de Professor e Coordenador, retificação do anexo I 
do edital de convocação para apresentação de documentos dos aprovados 
no concurso público para o preenchimento de vagas remanescentes e novas 

demandas dos cargos de professor e coordenador pedagógico referente ao 
edital 01/2022 do Município de Guanambi-Ba, Publicado No Diário Oficial 
Do Município em 29 de novembro de 2023 Ano XV | N º 3024 e retificação, 

conforme quadro anexo. 
 

 
Nº NOME FUNÇÃO/ 

ATUAÇÃO 

UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 

CHO 

SEMANAL 

DATA DE 

ADMISSÃO 

1.  
Fernando Dias Professor de Arte EM José Neves 

Teixeira 

20h 16/4/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 15 
de outubro de 2024. 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PORTARIA Nº 123 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º  Lotar profissional habilitado em Concurso Público, para 

provimento dos Cargos de Professor e Coordenador, retificação do anexo I 
do edital de convocação para apresentação de documentos dos aprovados 
no concurso público para o preenchimento de vagas remanescentes e novas 

demandas dos cargos de professor e coordenador pedagógico referente ao 
edital 01/2022 do Município de Guanambi-Ba, Publicado No Diário Oficial 
Do Município em 29 de novembro de 2023 Ano XV | N º 3024 e retificação, 

conforme quadro anexo. 
 

 
Nº NOME FUNÇÃO/ 

ATUAÇÃO 

UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 

CHO 

SEMANAL 

DATA DE 

ADMISSÃO 

1.  
Fernando Dias Professor de Arte EM José Neves 

Teixeira 

20h 16/4/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 15 
de outubro de 2024. 

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PORTARIA Nº 124 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º  Lotar profissional habilitado em Concurso Público, para 
provimento dos Cargos de Professor e Coordenador, retificação do anexo I 

do edital de convocação para apresentação de documentos dos aprovados 
no concurso público para o preenchimento de vagas remanescentes e novas 

demandas dos cargos de professor e coordenador pedagógico referente ao 
edital 01/2022 do Município de Guanambi-Ba, Publicado No Diário Oficial 
Do Município EM 27 de novembro de 2023,  Ano XV | N º 3022, conforme 

quadro anexo. 
 
 

Nº NOME FUNÇÃO/ 

ATUAÇÃO 

UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 

CHO 

SEMANAL 

DATA DE 

ADMISSÃO 

1.  
Jadson Gabriel  

Costa Coelho 

Professor de 

Língua Portuguesa 

EM José Neves 

Teixeira 

20h 4/3/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 15 
de outubro de 2024. 

Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PORTARIA Nº 124 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

Art. 1º  Lotar profissional habilitado em Concurso Público, para 
provimento dos Cargos de Professor e Coordenador, retificação do anexo I 

do edital de convocação para apresentação de documentos dos aprovados 
no concurso público para o preenchimento de vagas remanescentes e novas 

demandas dos cargos de professor e coordenador pedagógico referente ao 
edital 01/2022 do Município de Guanambi-Ba, Publicado No Diário Oficial 
Do Município EM 27 de novembro de 2023,  Ano XV | N º 3022, conforme 

quadro anexo. 
 
 

Nº NOME FUNÇÃO/ 

ATUAÇÃO 

UNIDADE DE 

LOTAÇÃO 

CHO 

SEMANAL 

DATA DE 

ADMISSÃO 

1.  
Jadson Gabriel  

Costa Coelho 

Professor de 

Língua Portuguesa 

EM José Neves 

Teixeira 

20h 4/3/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 15 
de outubro de 2024. 

Lajucy Rodrigues Donato 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 

 
 
 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 16/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BDD-7F3B-730D-5BE5-D0E5 ou utilize o código QR.

28
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3244 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 971, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SOLEDADE RODRIGUES NOGUEIRA
PINHEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS , do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031945 e o código CRC FED5F635.
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PORTARIA Nº 971, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SOLEDADE RODRIGUES NOGUEIRA
PINHEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS , do dia 06/01/2025 a 04/02/2025 referente ao
período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031945 e o código CRC FED5F635.
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PORTARIA Nº 972, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) FERNANDO TEIXEIRA FEITOSA DA
SILVA, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do
cargo de COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS , do
dia 14/11/2024 a 13/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031946 e o código CRC 4EDFB0DF.
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PORTARIA Nº 972, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) FERNANDO TEIXEIRA FEITOSA DA
SILVA, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do
cargo de COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS , do
dia 14/11/2024 a 13/12/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031946 e o código CRC 4EDFB0DF.
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PORTARIA Nº 974, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARUSA BARBOSA DA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 16/12/2024 a 14/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031950 e o código CRC 72DC8D40.
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PORTARIA Nº 974, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARUSA BARBOSA DA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 16/12/2024 a 14/01/2024 referente ao período aquisitivo
de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031950 e o código CRC 72DC8D40.
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PORTARIA Nº 975, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA LEIDE CALDEIRA MARQUES DE
SOUZA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , do dia 20/11/2024 a 29/11/2024 e 23/12/2024
a 11/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031951 e o código CRC F3ADD0CD.
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PORTARIA Nº 975, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA LEIDE CALDEIRA MARQUES DE
SOUZA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE , do dia 20/11/2024 a 29/11/2024 e 23/12/2024
a 11/01/2025 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0031951 e o código CRC F3ADD0CD.
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PORTARIA Nº 977, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARINALVA COUTO DA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TECNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 05/12/2024 a 03/01/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032011 e o código CRC 09FCEF92.
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PORTARIA Nº 977, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARINALVA COUTO DA SILVA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TECNICA EM
ENFERMAGEM, do dia 05/12/2024 a 03/01/2025 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032011 e o código CRC 09FCEF92.
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PORTARIA Nº 980, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ DOS REIS RODRIGUES, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, do dia 18/11/2024 a 17/12/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032025 e o código CRC E707AA03.
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PORTARIA Nº 980, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSÉ DOS REIS RODRIGUES, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, do dia 18/11/2024 a 17/12/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032025 e o código CRC E707AA03.
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PORTARIA Nº 983, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MEIRE RANGEL COUTRIM DO
NASCIMENTO, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo
d e DIVISÃO DE ALMOXARIFADO , do dia 25/11/2024 a 14/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032034 e o código CRC 514A6109.

SEI-10.002910/2024-6 0032034v2

Portaria 983 (0032034)         SEI SEI-10.002910/2024-6 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 983, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MEIRE RANGEL COUTRIM DO
NASCIMENTO, lotado (a) na Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo
d e DIVISÃO DE ALMOXARIFADO , do dia 25/11/2024 a 14/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  10 de outubro de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 16/10/2024, às
10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0032034 e o código CRC 514A6109.

SEI-10.002910/2024-6 0032034v2

Portaria 983 (0032034)         SEI SEI-10.002910/2024-6 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 16/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BDD-7F3B-730D-5BE5-D0E5 ou utilize o código QR.

35
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3244 LICITAÇÕES - AVISOS DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 029-24PE-PMG   

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Guanambi- BA designada através da Portaria nº 03, de 22 

de fevereiro de 2024, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 029-24PE-PMG em 30/10/2024 às 09h, no site https://bnc.org.br/. 

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição 

de enfeites natalinos, destinados à construção e ornamentação do presépio, ornamentação 

de ruas, praças e secretarias municipais de Guanambi – BA.” O Edital encontra-se disponível 

nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura 

Municipal, maiores informações no Setor de Licitação de 07h às 13h. Telefone e WhatsApp (77) 

9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - 

Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. Jaryne Soares Costa Araújo – Agente de 

Contratação/Pregoeira – 15/10/2024 

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico SRP nº 029-24PE-PMG   
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nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura 
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9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br - Divulgação dos outros atos - 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 002-23CR-AB-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades privadas do município na(s) área(s) de MAMOGRAFIA e RADIOLOGIA 

no âmbito do Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ: 06.351.331/0001-52, situado à Rua Humberto de 

Campos, nº 25, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 94.500,00 (noventa e quatro 

mil e quinhentos reais). 

 

Guanambi-BA, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-2024-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GUANAMBI e o fornecedor VERTENTES 

MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA firmam o 

presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade pregão 

eletrônico nº 002-24PE-FME. 

 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 52.755.750/0001-77, estabelecida Rua Geraldo Passarini, nº 274, Bairro Vila Mendes, 

cidade de Coronel Xavier Chaves, Estado de Minas Gerais, CEP: 36330-000, detentora do endereço 

eletrônico licitavertentesesportes@gmail.com, telefone (32) 98406-2882, através de seu Representante 

Legal, o Sr. Ricardo Tadeu da Silva, brasileiro, portador do RG M7.131.951, e CPF: 011.962.636-55, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, 

resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 002-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho 

de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

BOLAS DE VÔLEI OFICIAL: 

DADOS TÉCNICOS: MATRIZADA 

EM PU, COM 16 GOMOS, 

CONFECCIONADA EM 

MICROFIBRA, COM 65 CM A 67 

CM DE DIÂMETRO, CÂMARA 

ARBILITY, PESO 260 A 280 G, 

MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UND 100 
Dalebol / 

Volei PU 
R$ 68,50 

R$ 

6.850,00 
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2 

BOLAS DE FUTSAL OFICIAL: 

DADOS TÉCNICOS: 

CONFECCIONADA EM PU 

TERMOTÉTC, COM 12 GOMOS, 

CONTENDO EM SEU INTERIOR 

CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 

SYSTEM REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO, PENSANDO 

ENTRE 410 E 440 GRAMAS, COM 

61 A 64 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 

OU EQUIVALENTE. 

UND 100 
Dalebol / 

Futsal PU 
R$ 50,50 

R$ 

5.050,00 

5 

BOLA DE FUTEBOL: DADOS 

TÉCNICOS: CONFECCIONADA 

COM PVC, LEVEMENTE 

TEXTURIZADA E COM 6 GOMOS, 

SEM COSTURA. PARTE INTERNA 

COM CÂMARA FEITA COM 

BORRACHA BUTÍLICA E COM 

DISCOS POSICIONADOS 

SIMETRICAMENTE. COM FORRO 

CONSTRUÍDO COM FIOS 

SINTÉTICOS E MIOLO 

REMOVÍVEL. CIRCUNFERÊNCIA 

APROXIMADA: 62 - 64 CM; 

CÂMARA: 100% BORRACHA 

BUTÍLICA. PESO APROXIMADO: 

410 - 440 G. 

UND 100 
Dalebol / 

Campo PVC 
R$ 46,50 

R$ 

4.650,00 

7 

REDE DE CESTA DE BASQUETE: 

DADOS TÉCNICOS: TAMANHO 

OFICIAL (PAR) NYLON 2, 

CONFECCIONADA EM FIO 2,0 DE 

NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA, 

MALHA DE 7,0 CM, TAMANHO 

0,45 CM DE DIÂMETRO, 0,50 DE 

COMPRIMENTO. 

UND 50 

Dalebol / 

Basquete 

2mm 

R$ 18,89 R$ 944,50 

8 

BOLA DE BASQUETE, 

TAMANHO INFANTIL: DADOS 

TÉCNICOS: BORRACHA, 

CÂMARA BUTIL, MIOLO 

REMOVÍVEL, DIÂMETRO 

APROXIMADO: 59 CM, PESO 

APROXIMADO: 325 G, COR 

LARANJA. 

UND 100 

Dalebol / 

Basquete 

Borracha 

Infantil 

R$ 31,88 
R$ 

3.188,00 

10 

BOLA DE VÔLEI BORRACHA 

PARA INICIAÇÃO INFANTIL: 

DADOS TÉCNICOS: Nº 10 

INFLÁVEL. DIÂMETRO 16 CM, 

PESO: 350 G. COMPOSIÇÃO 

BORRACHA NATURAL E 

BORRACHA SINTÉTICA 

(POLIBUTADIENO). 

UND 100 
Dalebol / 

Iniciaçao 10 
R$ 19,99 

R$ 

1.999,00 
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14 

APITO PROFISSIONAL: DADOS 

TÉCNICOS: CONFECCIONADO EM 

PLÁSTICO ABS COM BOLINHA 

QUE NÃO TRAVA EM CONTATO 

COM A SALIVA OU ÁGUA. SOM 

GRAVE. MEDIDAS 

APROXIMADAS:502 CM X 1,9 CM 

UND 100 
Dalebol / 

Plastico 
R$ 6,20 R$ 620,00 

15 

CARTÕES ESPORTIVOS: DADOS 

TÉCNICOS: CARTÕES VERMELHO 

E AMARELO PARA ÁRBITRO 

MEDINDO 8 X 9,5 CM (LXA), 

FABRICADO EM PLÁSTICO 

INJETADO, RÍGIDO. 

UND 50 
Dalebol / 

Campo 
R$ 9,50 R$ 475,00 

19 

PETECA: DADOS TÉCNICOS: 

COLORIDAS. MODELO 

TEXTURIZADO. MATERIAL: 

SINTÉTICOS MEDIDAS: ALTURA: 

18CM X DIÂMETRO: 10CM 

APROXIMADAMENTE 

UND 380 
Dalebol / 

Simples 
R$ 8,87 

R$ 

3.370,60 

21 

COLCHONETE DE GINÁSTICA: 

DADOS TÉCNICOS: REVESTIDO 

COM NAPA PARA MAIOR 

CONFORTO. PESO APROXIMADO: 

1,3 KG. DIMENSÕES 

APROXIMADAS (LXAXP): 

95X44X3 CM. 

UND 760 
Dalebol / 

Colchonete 
R$ 39,50 

R$ 

30.020,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de recebimento da 

ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

3.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.6. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.7. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 
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designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.8. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.8.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

3.8.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora. 

3.9. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.10. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 002-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 
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do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos 

de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 
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8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
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ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ nº 52.755.750/0001-77 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-2024-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GUANAMBI e o fornecedor EDUCANDO 

COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS 

LTDA firmam o presente compromisso visando 

prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 002-24PE-FME. 

 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

EDUCANDO COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 43.853.693/0001-78, estabelecida Avenida Cel. Marcos José de Leão, 

Nº 583, sala 2, Bairro Centro, Cidade de Feliz, estado do Rio Grande do Sul, CEP: 95770-000, detentora 

do endereço eletrônico educando@passarelafeliz.com.br, telefone (51) 99590-7159, através de seu 

Representante Legal, a Srª. Maria Roseli da Silva Santos, brasileira, portador do RG 5114080831 SSP/DI 

RS, CPF 017.481.790-80, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto 

Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho 

de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

3 

BOLAS DE BASQUETE OFICIAL: 

DADOS TÉCNICOS: MATIZADA, 

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA, 

CÂMARA AIRBILITY, COM MIOLO 

SILICONE 82 UNID. REMOVÍVEL 

LUBRIFICADO, PESANDO ENTRE 600 

E 675 GR, COM 75 A 78 CM DE 

CIRCUNFERÊNCIA. APROVADA 

PELA CBB. 

UND 100 NEDEL R$ 124,30 
R$ 

12.430,00 
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16 

CRONÔMETRO DIGITAL: DADOS 

TÉCNICOS: FUNÇÕES INÍCIO, 

PARADA E RESET, MEMÓRIA, 

RELÓGIO E, LCD TRIPLO COM 22 

DÍGITOS, 5,5 X 3,5MM, 110G, 80 X 

57XX 18MM, 9H,59MIM E 59,99S, 

1/100S, 1/1.000 MIM E 1/100.000H. 

UND 50 POKER R$ 28,80 
R$ 

1.440,00 

22 

CORDA INDIVIDUAL: DADOS 

TÉCNICOS: CORDA 

CONFECCIONADA EM ALGODÃO, 

COM EMPUNHADURA DE MADEIRA. 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 

1,80M 

UND 190 LIDER R$ 13,90 
R$ 

2.641,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de recebimento da 

ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

3.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.6. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.7. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.8. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.8.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

3.8.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 
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vencedora. 

3.9. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.10. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 002-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos 

de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
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6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 
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8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

EDUCANDO COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA 

CNPJ nº 43.853.693/0001-78 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-2024-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GUANAMBI e o fornecedor ALDEIA MATERIAIS 

ESPORTIVOS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento objeto 

da licitação modalidade pregão eletrônico nº 002-24PE-

FME. 

 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

ALDEIA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 37.981.540/0001-03, estabelecida Estrada de Aldeia, nº 9012 – Sala 75 e 76, bairro Vera Cruz, cidade 

de Camaragibe, estado do Pernambuco, CEP 54.786-013, detentora do endereço eletrônico 

aldeiasportslicita@gmail.com, telefone (81) 8208-0108, através de seu Representante Legal, a Srª. 

Tamara Kathy De Araújo Valois, brasileira, portadora do RG nº 7.338.224-SDS/PE, inscrita no CPF nº 

062.315.134-08, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal 

nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho 

de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

4 

BOLAS DE HANDBOL OFICIAL 

DADOS TÉCNICOS: H1L E H2L, 

TAMANHO INFANTIL E ADULTO, 

CÂMARA DE BUTIL, 

CONFECCIONADA EM 

MICROFIBRA DE PVC, PESO 230-

270 G, CIRCUNFERÊNCIA: 49-51 

CM. 

UND 100 MAGUSSY R$ 42,00 
R$ 

4.200,00 
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6 

REDE DE FUTSAL 

DADOS TÉCNICOS: 

CONFECCIONADA COM 

POLIETILENO, ESPESSURA DE 2,5 

MM MALHA DE 5,0 CM EM 

NYLON. 

UND 50 GISMAR R$ 121,90 
R$ 

6.095,00 

9 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL 

INFANTIL SUB-13 

DADOS TÉCNICOS: MODELO 

MATRIZADO, DIVISÃO COM 32 

GOMOS, CONFECCIONADA EM 

PVC. CIRCUNFERÊNCIA: 55-59 

CM, PESO: 350-380 G; CÂMARA: 

AIRBILITY 

UND 100 MAGUSSY R$ 44,90 
R$ 

4.490,00 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de recebimento da 

ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

3.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.6. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.7. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.8. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.8.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

3.8.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 
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com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora. 

3.9. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.10. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 002-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos 

de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 
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regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
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relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 
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convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi-BA, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

ALDEIA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ 37.981.540/0001-03 

 

Testemunhas: 

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-2024-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GUANAMBI e o fornecedor RISK RABISKE 

PAPELARIA LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 002-24PE-FME. 

 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa RISK 

RABISKE PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

40.612.251/0001-41, estabelecida Avenida Otavio Mangabeira, Nº 71, Centro, cidade de Guanambi, 

Estado da Bahia, CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico riskrabiske@hotmail.com, telefone 

(77)-3451-2274, através de seu Representante Legal, a Sr.ª Edneusa Pereira de Souza Durães, brasileira, 

portadora do RG 01.615.211-50, inscrita no CPF 284.189.055-49, em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho 

de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

11 

BOLA DE VINIL: DADOS 

TÉCNICOS: VINIL PLÁSTICA 

PARA CRIANÇAS; TAMANHO 

MÉDIO DE 20CM DE 

DIÂMETRO/60 CM DE 

CIRCUNFERÊNCIA; MEDIDA 

APROXIMADA DE 09 

POLEGADAS. PESO 

APROXIMADO DE 80 GRAMAS. 

UND 500 DALEBOL R$ 57,09 
R$ 

28.545,00 

17 
CONES ESPORTIVO: DADOS 

TÉCNICOS: TAMANHO MÉDIO, 
UND 760 PLASTICOR R$ 36,28 

R$ 

27.572,80 
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FABRICADO EM PVC, COR 

LARANJA E BRANCO, 30 CM DE 

ALTURA, COM BASE 

QUADRADA. 

18 

BAMBOLÊ: DADOS TÉCNICOS: 

ARCO PLÁSTICO, MATERIAL 

PVC COM DIÂMETRO DE 65 CM 

E COM CORES DIVERSAS 

UND 760 SOL E RISO R$ 6,04 
R$ 

4.590,40 

20 

TATAME: DADOS TÉCNICOS: 

MATERIAL: EVA, TIPO: DE 

ENCAIXE, DIMENSÕES: 1M X 1M 

(L X C), ESPESSURA: 40MM, COR: 

A SER DEFINIDA, 

CARACTERÍSTICAS: DUPLA 

FACE, ATÓXICO, COMPOSTO 

POR PLACAS, SUPERFÍCIE 

TEXTURIZADA, SILICONIZADA, 

ANTIDERRAPANTE, 

ACABAMENTO: COM BORDAS 

RETAS. 

UND 1140 GATE R$ 113,04 
R$ 

128.865,60 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de recebimento da 

ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

3.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.6. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.7. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.8. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.8.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 
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fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

3.8.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora. 

3.9. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.10. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 002-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 
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servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos 

de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 
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8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

Guanambi-BA, 11 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA 

CNPJ 40.612.251/0001-41 

 

Testemunhas: 

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  
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c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 

deles poderão advir 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

Guanambi-BA, 11 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA 

CNPJ 40.612.251/0001-41 

 

Testemunhas: 

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007-2024-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

GUANAMBI e o fornecedor OFF CONFECÇÃO 

LTDA firmam o presente compromisso visando 

prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 002-24PE-FME. 

 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa OFF 

CONFECÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.580.118/0001-

95, estabelecida Rua Copacabana, s/n, Bairro Ovidio Teixeira, cidade de Caetité, Estado da Bahia, CEP: 

46.400-000, detentora do endereço eletrônico offconfeccoesba@gmail.com, telefone (77) 99993-7452, 

através de seu Representante Legal, a Sr.ª Tatiane Guimarães da Cruz, brasileira, solteira, empresária, 

portadora do RG 14.235.590-96 SSP/BA, inscrita no CPF 030.441.285-60, em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, 

conforme homologação do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DESTINADOS AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho 

de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

12 

CONJUNTO DE COLETE 

ESPORTIVO M: DADOS 

TÉCNICOS: COLETE, JOGO COM 

20 PEÇAS, TAMANHO M COM AS 

CORES (VERMELHO, AMARELO, 

AZUL E VERDE), COM 

NUMERAÇÃO FRENTE E VERSO, 

100% POLIÉSTER. 

UND 100 
OFF 

CONFECÇÃO 

R$ 

180,00 

R$ 

18.000,00 

13 
CONJUNTO DE COLETE 

ESPORTIVO G: DADOS 

TÉCNICOS: COLETE, JOGO COM 

UND 100 
OFF 

CONFECÇÃO 

R$ 

180,00 

R$ 

18.000,00 
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20 PEÇAS, TAMANHO G COM AS 

CORES (VERMELHO, AMARELO, 

AZUL E VERDE), COM 

NUMERAÇÃO FRENTE E VERSO, 

100% POLIÉSTER. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de recebimento da 

ordem de fornecimento/requisição. 

3.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

3.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3.6. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.7. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.8. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.8.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos 

mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, 

fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades 

observadas. 

3.8.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade 

com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora. 

3.9. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos na 

Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.10. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento do 

produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) 

de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 002-24PE-FME, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante 

crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade 

da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão negativa de débitos 

de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 
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FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, quando 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002-24PE-FME, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações que 
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deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

Guanambi-BA, 11 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

OFF CONFECÇÃO LTDA 

CNPJ nº 33.580.118/0001-95 

 

Testemunhas: 

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  

 

Nome:_____________________________________  CPF:____________________________  
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é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2024-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE GUANAMBI e o fornecedor TAYANA 

DONATO FERNANDES SOUZA DE 

ALMEIDA LTDA, firmam o presente 

compromisso visando prestação do fornecimento 

objeto da licitação modalidade pregão eletrônico 

nº 007-24PE-FME. 

 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa TAYANA DONATO FERNANDES SOUZA DE 

ALMEIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.564.669/0001-19, estabelecida na Rua Carijós, nº 114, Bela Vista, CEP: 46.430-000, 

detentora do endereço eletrônico tayana.autentica@hotmail.com, telefone (77) 9 9995-5233, 

através de seu Representante Legal, a Sr.ª Tayana Donato Fernandes Souza de Almeida, 

brasileira, empresária, portadora do RG 08.422.185-21, SSP/BA, inscrita no CPF 749.452.385-

53, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA, 

ABRANGENDO ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ORNAMENTAÇÃO, 

DECORAÇÃO, INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 
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LOTE I – DECORAÇÃO E ARRANJOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Decoração e ornamentação de 

espaços, contendo no mínimo 08 (oito) 

toalhas grandes individuais em tecido e 

acabamento fino para mesa com 

dimensões aproximadas de 3,00x1,20, 

43 (quarenta e três) toalhas pequenas 

individuais, em tecido de algodão com 

acabamento fino para mesa plástica 

com dimensões aproximadas 1,00x1,00 

e decoração com malhas de diversas 

cores com cobertura mínima de 30m2. 

SERVIÇO 30 R$      839,54 R$     25.186,20 

02 

Decoração e ornamentação de 

espaços, contendo no mínimo 15 

(quinze) toalhas grandes individuais 

em tecido e acabamento fino, para 

mesa com dimensões aproximadas de 

3,00x1,20, 70 (setenta) toalhas 

pequenas individuais, em tecido de 

algodão com acabamento fino para 

mesa plástica com dimensões 

aproximadas 1,00x1,00 decoração com 

malhas de diversas cores com cobertura 

mínima de 60m2. 

SERVIÇO 30 R$   1.499,17 R$     44.975,10 

03 

Decoração de espaço para lounge 

contendo no mínimo 02 (duas) 

poltronas confortáveis, mesa de canto, 

tapete decorativo, 1 painel temático e 

decoração com malhas de diversas 

cores com cobertura mínima de 15m2. 

SERVIÇO 20 R$   1.084,09 R$     21.681,80 

04 

Arranjo floral grande composto de 

flores naturais, acondicionado em vaso 

decorativo. 

SERVIÇO 150 R$      228,34 R$     34.251,00 

05 

Arranjo floral pequeno composto de 

flores naturais, acondicionado em vaso 

decorativo. 

SERVIÇO 700 R$        47,97 R$     33.579,00 

06 
Arranjo com balões médios e 

grandes, contendo pelo menos 300 
SERVIÇO 30 R$      604,23 R$     18.126,90 
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balões cheios, transparentes e de cores 

variadas. 

TOTAL R$ 177.800,00 

 

LOTE V – BRINQUEDOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QNT VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 

Disponibilização de cama elástica. 

Estrutura em aço galvanizado (interna 

e externa), com sistema de impulsão 

acima de 80 molas, pés inteiros que 

deem segurança à estrutura, lona de 

salto com proteção UV; proteção de 

molas coloridas em espuma com 

revestimento em PVC, rede de 

proteção em polipropileno 

multicolorida (malha 10), escada de 

acesso que suporte em média 150kg, 

em cores diversas, com variação de 

medidas entre 3,00m e 4,30m 

aproximadamente. 

UND 20 R$      298,50 R$        5.970,00 

02 

Disponibilização de Tobogã. Tobogã 

inflável tradicional, tamanho médio, 

confeccionado em kp-1000, em solda 

eletrônica, dimensões aproximadas de 

3,00m de largura x 5,00m de 

comprimento x 4,00m de altura, com 

subida frontal e fundo do topo telado, 

acompanhado de motor para inflar com 

voltagem compatível com o local de 

sua instalação. 

UND 20 R$      564,13 R$     11.282,60 

03 

Disponibilização de Pula-Pula. Pula-

Pula inflável tradicional, 

confeccionado em kp- 1000, em solda 

eletrônica, dimensões aproximadas de 

3,00m de largura x 3,00 de 

comprimento x 3,00m de altura, 

fechado nas laterais, acompanhado de 

motor para inflar com voltagem 

UND 20 R$      411,14 R$        8.222,80 
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compatível com o local de sua 

instalação. 

04 

Ponto de distribuição de Algodão 

Doce. Distribuição para as crianças 

participantes incluindo todos os 

materiais necessários para a confecção 

de até 300 (trezentas) unidades por 

ponto. 

UND 20 R$   1.644,55 R$     32.891,00 

05 

Ponto de distribuição de mini 

churros. Mini churros sabor de doce 

de leite. Distribuição para as crianças 

participantes incluindo todos os 

materiais necessários para a confecção 

de até 300 (trezentas) unidades por 

ponto. 

UND 20 R$   1.722,83 R$     34.456,60 

06 

Pontos de distribuição de pipoca 

salgada. Distribuição para crianças 

participantes, incluindo- se gás, óleo, 

milho, saquinho, sal e os utensílios 

necessários para distribuição de até 300 

(trezentos) unidades para cada ponto de 

distribuição. 

UND 20 R$   1.317,39 R$     26.347,80 

TOTAL R$ 119.170,80 

 

VI – MATERIAL GRÁFICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QNT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 

Impressão digital em lona vinílica 

com impressão personalizada. 

Serviço de impressão digital em lona 

vinílica, com policromia em alta 

resolução, 4/0 cores, acabamento, 

reforço, soldas e ilhós, tensionado em 

estrutura Box Truss, incluindo 

instalação, desinstalação e retirada do 

material. 

M2 240 R$   66,66 R$   15.998,40 

TOTAL R$   15.998,40 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. A entrega dos serviços efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 24 

(vinte e quatro) horas após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 

contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será 

solicitada via e-mail ou outro meio hábil. 

3.2. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo 

a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da 

sede do município de GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 

Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o 

caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o 

Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta 

de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 007-24PE-FME, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para 
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a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 

da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
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não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 7.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi-BA, 15 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

TAYANA DONATO FERNANDES SOUZA DE ALMEIDA LTDA 

CNPJ Nº 43.564.669/0001-19 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023-2024-FME 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE GUANAMBI e o fornecedor ANTÔNIO 

SILVA SOUZA EVENTOS LTDA, firmam o 

presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 007-24PE-FME. 

 

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa ANTÔNIO SILVA SOUZA EVENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.075.081/0001-09, estabelecida na 

Avenida Messias Pereira Donato, 1050, Bairro Aeroporto Velho, cidade de Guanambi, estado da 

Bahia, CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico antonio@capsom.com.br, telefone 

(77) 99827-0831, através de seu Representante Legal, o Sr. Antônio Silva Souza, brasileiro, 

empresário, portadora do RG 5793838 SSP/BA, inscrita no CPF 736.140.415-49, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA, 

ABRANGENDO ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO, ORNAMENTAÇÃO, 

DECORAÇÃO, INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 
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LOTE II – ALUGUEL DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviço de locação de cadeira 

plástica, de boa qualidade, empilhável 

na cor branca. 

DIÁRIA 

POR 

UNIDADE 

10000 R$   3,28 R$     32.800,00 

02 

Serviço de locação de mesa plástica, 

de boa qualidade, empilhável na cor 

branca. 

DIÁRIA 

POR 

UNIDADE 

2500 R$   2,84 R$       7.100,00 

TOTAL R$     39.900,00  

 

LOTE III – ESPAÇO PARA EVENTO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Locação de espaço para eventos, local 

coberto, com infraestrutura com 

capacidade mínima para suportar 500 

pessoas sentadas, climatizado, área 

interna para projeção e apresentação, 

deve dispor de rampas e ou elevadores 

para acessibilidade de deficientes 

físicos. O local  deverá  possuir  e 

disponibilizar estacionamento com 

mínimo de 200 vagas. 

DIÁRIA 15 R$ 3.326,66 R$     49.899,90 

TOTAL R$     49.899,90 

 

LOTE IV – SONORIZAÇÃO E ESTRUTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 

Sonorização em eventos de pequeno 

porte em ambiente fechado 01: 

Descrição: Sonorização de pequeno 

ambiente fechado: com no mínimo 2 

caixas ativas de 1000 watts, 1 mesa 

digital 12 canais, pen drive, 2 

microfones sem fio, pedestal e cabos. 01 

Operador técnico. 

SERVIÇO 80 R$ 1.759,54 R$   140.763,20 

02 

Serviço de locação de sonorização, e 

equipamentos de palco, com 01 mesa 

digital com 32 canais com o mínimo de 

08 subgrupos, 08 vias auxiliares, 04 

SERVIÇO 40 R$ 3.929,05 R$   157.162,00 
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bandas de equalização, sendo todas 

paramétricas, filtro de graves, todas as 

saídas deverão ser balanceadas com o 

mínimo 04 vias de monitor, 06 caixas 

ativas de 12 e drive; 04 caixas para 

subgraves (08 falantes, 21 polegadas 

com 1200w RMS cada); 12 caixas line 

de 2 vias médio agudo (1.000W  RMS  

cada) com fly ativa e processada 

Amplificadores compatível  como 

sistema. 03 microfones sem fio para voz, 

com frequência de trabalho selecionável 

e faixa de operação UHF, 08 microfones 

para uso diversos com pedestais, cabos e 

central de energia. 01 aparelho de CD 

player, cabos conexões para ligar todo 

sistema, 01 operador técnico. 

03 

Locação de tenda em estrutura de 

alumínio Q30 medindo 10,00m x 

10,00m estilo pirâmide ou similar, lona 

de laminado de PVC flexível tipo 

night&day ou similar na cor branca, pé 

direito de 2,50m de altura com variação 

até 3,00m de altura. 

DIÁRIA 40 R$ 3.361,48 R$   134.459,20 

04 

Locação de estrutura de treliças de 

alumínio-box Truss p30, para fixação 

de painéis de grande formato 

(BackDrop), incluindo instalação, 

desinstalação e retirada do material. 

Deverão ser disponibilizados todos os 

materiais necessários, tais como: torres, 

abraçadeiras, dobradiças e bases. 

METRO 200 R$    232,93 R$     46.586,00 

05 

Serviço de locação, climatizador 

evaporativo portátil, 220 volts 

trifásico, consumo de energia 0,48 kw/h 

aproximadamente, com variador de 3 

níveis de velocidade, vazão 10.000m³/h, 

dimensão aproximada total A 1900 x L 

700 x P 400mm, peso aproximado 40kg, 

com grade de proteção frontal, swing 

vertical e horizontal, reservatório de 50 

litros ou superior, sistema de colmeia, 

DIARIA 36 R$    719,10 R$     25.887,60 
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rodas para locomoção, garantia 1 ano, 

com capa protetora para evitar acumulo 

de poeira. 

06 

Locação de praticáveis com forração 

de saia e travas 2x1 praticáveis, com 

forração, medindo cada módulo 2x1 

metros de comprimento, com até 1 

metro de altura com escada. INCLUSO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

DIÁRIA 200 R$    248,67 R$     49.734,00 

07 

Locação de Painel P2 outdoor, 

tamanho 2,5x2m (área sem cobertura e 

com cobertura), devidamente 

processado, com Notebook com 

software, estrutura P30 ou P50, sistema 

de elevação por Sleev e talhas. 

INCLUSO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

 

DIÁRIA 
30 R$ 3.443,98 R$   103.319,40 

08 

Iluminação Cênica – modelo 01, 

Descrição: - 36- Refletores PAR LED 

(RGBWA) com LEDs de 18x10 watts, 

01- Máquina de fumaça com controle 

externo, 01- Controladora e um técnico 

para montagem e desmontagem. 

DIARIA 30 R$ 2.177,81 R$     65.334,30 

09 

Iluminação Cênica – modelo 02, 

Descrição: 16- Refletores PAR LED 

(RGBWA) com LEDs de 18x10 watts, 

02- Mine Bruts de Led com o mínimo de 

04 lâmpadas cada, 01- Máquinas de 

fumaça com controle externo, 08- 

Moving BWS Beam / Wash / Spot 

(lâmpadas de 16R), 08-move red de led 

37x10w RGBW LEDs, com 

zoom,  variando de 13ª a 52° 08- Estrobo 

de 3000 watts DMX de LED, 01- Mesa 

de iluminação com 4080 canais, 

computadorizada com tela de 22 

polegadas touchscreen, completo 

sistema elétrico. 

DIARIA 12 R$ 3.887,80 R$     46.653,60 

TOTAL R$   769.899,30  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. A entrega dos serviços efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 24 
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(vinte e quatro) horas após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 

contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será 

solicitada via e-mail ou outro meio hábil. 

3.2. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo 

a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da 

sede do município de GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3.7. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

3.8. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor 

designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

3.9. O recebimento será feito em duas etapas:  

3.9.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento 

dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na 

Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o 

caso, as irregularidades observadas. 

3.9.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o 

Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues 

em conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta 

de preço da licitante vencedora. 

3.10. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

3.11. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 
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constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 007-24PE-FME, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pela modalidade para Registro de Preços, podendo fazê-lo 

através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS. 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para 

a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
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liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 

da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; ou 

7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

8.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
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superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

item 7.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
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desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi-BA, 15 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

ANTÔNIO SILVA SOUZA EVENTOS LTDA 

CNPJ nº 08.075.081/0001-09 
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Nome:____________________________________ CPF nº_____________________________ 
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desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

10.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-24PE-FME, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

12.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi-BA, 15 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

ANTÔNIO SILVA SOUZA EVENTOS LTDA 

CNPJ nº 08.075.081/0001-09 

 

Testemunhas: 

Nome:____________________________________ CPF nº_____________________________ 

 

Nome:____________________________________ CPF nº_____________________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 CREDENCIAMENTO Nº 002-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-AB-FMS 

 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA 
 

  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 

ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI - BAHIA, E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA IMAGE LABS CENTRO MEDICO E 

DIAGNOSTICO S/C LTDA. VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AMBULATÓRIAL 

(CONSULTA/ PROCEDIMENTO) DESENVOLVIDA 

NAS UNIDADES PRIVADAS DO MUNICÍPIO, NOS 

TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº. 002-23CR-FMS. 
 

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa IMAGE LABS 

CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ: 06.351.331/0001-52, situado à Rua Humberto de Campos, nº 25, Bairro Centro, 

Guanambi-BA, habilitado no Credenciamento nº 002-23CR-FMS, doravante denominada(o) apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em 

consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

a seguir ajustadas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e 

procedimentos especializadas na rede privada do município, na(s) área(s) de MAMOGRAFIA 

e RADIOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 

002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATADO. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 

Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na Resolução n.º 010/2023 

do Conselho Municipal de Saúde constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente 

prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores 

unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 

quinhentos reais) tomando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das 

Propostas de Preços oferecidas, cujo valor total até 31 de dezembro de 2024, estima-se em R$ 

94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

 
Nº Procedimentos Valor Unitário Valor Total Mensal 

01 Mamografia R$ 45,00 R$ 27.000,00 

02 Radiologia (Raio X diversos) c\Laudo R$ 45,00 R$ 67.500,00 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 94.500,00 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 

crédito em favor do(a) CONTRATADO(A), que somente fará jus aos valores correspondentes aos 

serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

Os valores estipulados nas tabelas do SIGTAP/SUS e na Resolução n.º 010/2023 do Conselho 

Municipal de Saúde serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos 

pelos entes federativos, com base na lei federal de licitações e contratos administrativos. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente 

em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal. 

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal, essa será devolvida ao 

CONTRATADO para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a 

partir da data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota, que não 

estiverem previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, 

deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, o relatório contendo a relação dos 

pacientes atendidos devidamente assinado pelo órgão autorizador (Central de Regulação) e o 

coordenador da unidade de saúde prestadora do serviço e das certidões negativas (FEDERAL, FGTS, 

ESTADUAL, TRABALHISTA, MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS). 

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 

de pessoa jurídica, o nome do FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-30, o número do contrato e obrigatoriamente a identificação 

dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os 

impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para 

crédito do pagamento. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 

utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de 

serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
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CNPJ: 11.926.843/0001-30 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 

identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia 

no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 

seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as 

obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

IX - - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos 

seus serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e 

PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de 

quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom desempenho 

dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de 

acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações 

trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para tentar 

eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 

mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 

 

XVIII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

XIX - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos 

neste Credenciamento; 

 

XX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, alvo nos 

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XXI - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 

foi credenciado; 

 

XXII - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 

pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXV - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

 

XXVI - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

XXVII - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 0002-

23CR-FMS, da qual resultou o presente Contrato. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratada que disponibilizará mão de obra 

devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratante, com plena capacidade de 

desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

§ 4º. A empresa credenciada será responsável pelo material necessário à realização do procedimento, 

incluindo nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização do 

procedimento mesmo em casos de intercorrência; 

 

§ 5º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 

garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o 

credenciador; 

 

§ 6º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 

realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 

as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 

condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 
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II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 

serviços, objeto do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

Parágrafo único. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em 

parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da 

Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do Credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde – 

Fundo Municipal, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 

neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 

todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da secretaria municipal de saúde. 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a realização do 

serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 

o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Guanambi e multa, de acordo 

com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
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§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 16 de outubro de 2024. 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________________ 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA 

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 
NOME:______________________________________ CPF:_______________________ 
 

 

NOME:______________________________________ CPF:_______________________ 
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§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 16 de outubro de 2024. 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________________ 

IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA 

CNPJ: 06.351.331/0001-52 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 
NOME:______________________________________ CPF:_______________________ 
 

 

NOME:______________________________________ CPF:_______________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-AB-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de MAMOGRAFIA e 

RADIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento n.º 002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos 

nas instalações do CONTRATADO. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 16.10.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-23CR-AB-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de MAMOGRAFIA e 

RADIOLOGIA, no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de 

Credenciamento n.º 002-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos 

nas instalações do CONTRATADO. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024.  

Data do contrato: 16.10.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
IMAGE LABS CENTRO MEDICO E DIAGNOSTICO S/C LTDA  

CNPJ: 06.351.331/0001-52 
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7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS CANDIDATOS 

HABILITADOS À SEGUNDA ETAPA  DO PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO – EDITAL 01/2022 

 

CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA PARA AGENTES 

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE e AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 

Considerando o previsto no EDITAL nº 01/2022, em especial no item 6.3, que trata do Curso 

Introdutório de Formação Inicial e Continuada para os candidatos habilitados e aprovados dentro do número 

de vagas oferecidas para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, 

de caráter eliminatório; 

 

Considerando que os(as) candidato(as) aos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 

Combate às Endemias deverão participar de Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, conforme 

previsto no art. 6º, inciso II e art. 7º, inciso II da Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006, bem como 

no art. 10 da Lei Municipal nº 1.074 de 05 de outubro de 2016 e no EDITAL nº 01/2022 do certame, item 6.3; 

 

Considerando as vagas remanescentes em razão da desistência de candidatos anteriormente 

convocados ou que deixaram de apresentar documentos, que se ausentaram no processo de 

heteroidentificação, no exame de saúde ocupacional, entre outros motivos; 

 

Considerando que somente os(as) candidatos(as) considerados(as) APROVADOS(AS) no Curso 

Introdutório Formação Inicial e Continuada poderão ser convocados para admissão, conforme previsto no 

item 6.3.13 e 6.3.15 do EDITAL; 

 

O Prefeito do Município de Guanambi, Estado da Bahia, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, no uso de suas atribuições legais, com a supervisão da Comissão do Processo Seletivo 

Público Edital nº 01/2022, especialmente nomeada pelo decreto nº 891 de 16 de maio de 2022 e alterada 

pelo decreto nº 949 de 7 de julho de 2022,  

 

CONVOCA 

 

Os(as) CANDIDATOS(AS) listados no anexo I deste edital para a realização do CURSO INTRODUTÓRIO 

DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (2ª ETAPA). 

 

1. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO 

DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA: 
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1.1. Os(as) candidatos(as) listados no anexo I deste edital de convocação deverão comparecer no 

período entre 21 e 22 de outubro de 2024, no horário das 08h às 12h na sala da ouvidoria da Secretaria 

de Saúde do Município de Guanambi (Praça Henrique Pereira Donato, 90, centro), para realização da 

matrícula, apresentando os seguintes documentos: 

a) Original e cópia da Cédula de Identidade (RG); 

b) Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

1.2. No ato da apresentação da documentação citada no item 1.1, o(a) candidato(a) declarará estar 

ciente que a falta de um dos documentos exigidos ou documentos que não atendam ao requisitado, 

implicará na sua eliminação do certame. 

1.3. Não serão recebidos documentos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos no 

presente Edital. Os documentos entregues à comissão do processo seletivo público não serão 

devolvidos aos(às) candidatos(as). 

1.4. Somente poderá realizar o CURSO INTRODUTÓRIO o(a) candidato(a) que apresentar 

tempestivamente a documentação exigida no item 1.1 do presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

1.5. A frequência no curso será efetuada através de aferição de presença do(a) candidato(a), por dia 

de curso, conforme programação recebida pelos(as) candidatos(as), sendo anotada a entrada e saída 

do(a) candidato(a), inclusive nos intervalos. 

1.6. O(A) candidato(a) deverá cumprir 75% (setenta e cinco por cento) de presença no curso 

mencionado acima, ou seja, cumprir no mínimo 60 horas de frequência, caso contrário será eliminado(a) 

do certame, independente do resultado obtido na primeira fase e independente do motivo de não 

participação do Curso Introdutório, sem direito a recurso nesse caso. 

1.7. Fica desde já estabelecido que o Curso Introdutório é gratuito, porém, se houver despesas 

relativas à participação do(a) candidato(a) estas correrão às expensas do(a) próprio(a) candidato(a), 

não cabendo qualquer tipo de ressarcimento de despesas pela Preitura Municipal de Guanambi ao(à) 

candidato(a). 

1.8. O(a) candidato(a) que não participar do Curso Introdutório, dentro do prazo e normas fixadas pelo 

presente EDITAL, será eliminado do processo seletivo público de edital n.º 01/2022, 

independentemente dos resultados obtidos na FASE I, podendo ser convocados(as) candidatos(as) em 

número igual ao de desistências, obedecida a ordem de classificação, não cabendo recurso nesse caso. 

1.9. O não comparecimento do(a) candidato(a) convocado(a) ao Curso Introdutório de Formação 

Inicial e Continuada, no primeiro dia do Curso, será considerado como desistência, sendo o(a) 

candidato(a) automaticamente eliminado(a) e convocado(a) o(a) subsequente de acordo com a ordem 

de classificação, conforme item 6.3.6 do EDITAL Nº 01/2022. 

1.10. Ao(Á) candidato(a) somente será permitida a participação no Curso Introdutório na respectiva 

data, horário e local, divulgadas neste Edital de Convocação. 
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1.11. A Prefeitura Municipal de Guanambi não se responsabilizará pela eventual impossibilidade do(a) 

candidato(a) em comparecer nos dias e horários determinados para a realização do Curso. 

 

2. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CURSO INTRODUTÓRIO DE  FORMAÇÃO INICIAL E 

CONTINUADA 

 

2.1 O Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada acontecerá entre os dias 04 de novembro 

de 2024 a 14 de novembro de 2024, a saber: 

• 04/11/2024 – Das 07h às 11h abertura dos eventos e aula magna – Local: Sede da Vigilância em 

Saúde – situado na Rua Marcio Venâncio de Oliveira, s/n, bairro Santo Antônio, Guanambi-BA 

(ao lado do PSF Santo Antônio); 

• 05/11/2024 a 13/11/2024 – Das 07h às 11h e das 13h às 17h – Conteúdo teórico para o cargo de 

Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias  – Local: sede da Vigilância 

em Saúde, localizado na rua Marcio Venâncio de Oliveira, s/n - bairro Santo Antônio, Guanambi-

BA (ao lado do PSF Santo Antônio); 

• 14/11/2024 – Das 07h às 11h – Aplicação da provas e encerramento da 2ª etapa para ambos 

os cargos – Local: sede da Vigilância em Saúde, localizado na rua Marcio Venâncio de Oliveira, 

s/n - bairro Santo Antônio, Guanambi-BA (ao lado do PSF Santo Antônio). 

 

3. DO CURSO INTRODUTÓRIO 

 

3.1. O objetivo do Curso Introdutório é capacitar os candidatos para desempenharem adequadamente a 

função de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, através de métodos de 

ensino-aprendizagem inovadores, reflexivos e críticos, baseados na aquisição de competências. 

3.2. O Curso Introdutório constará de aulas expositivas, trabalhos teóricos e trabalhos práticos, sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Departamento de Atenção Básica. 

3.3. O atraso e/ou saída antecipada, em cada turno, será considerado como falta, estabelecido, como 

limite de tolerância, excepcionalmente, 10 (dez) minutos na entrada. 

3.4. O(A) candidato(a) será considerado APTO(A) no Curso Introdutório, se obtiver a frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na prova ao final 

do curso. 

3.5. O(A) candidato(a) que não obtiver a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) será 

considerado INAPTO(A) no Curso Introdutório e implicando, consequentemente, na sua eliminação 

do Processo Seletivo Público, independentemente da classificação obtida na Fase I. 

3.6. Após a realização do Curso Introdutório, será publicado o resultado com a classificação final dos(as) 

candidatos(as). 

3.7. Será fornecido Certificado de Conclusão do Curso Introdutório, com a frequência, a carga horária e 
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o período de realização, a todos os(as) candidatos(as) que tenham atingido os requisitos constantes 

neste Edital de Convocação. 

3.8. A admissão dos(as) candidatos(as), somente ocorrerá após a Homologação do Processo Seletivo 

Público Público 01/2022. 

3.9. O presente Edital de Convocação estabelece as regras básicas da Fase II (2ª etapa) do Processo 

Seletivo Público nº 01/2022, e o não atendimento por parte do(a) candidato(a) de qualquer uma das 

regras estabelecidas no presente Edital implica em eliminação do(a) candidato(a), independente do 

resultado obtido na Fase I (1ª etapa) do certame. 

3.10. O município de Guanambi somente assegurará a convocação dos(as) candidatos(as) 

habilitados(as) no Curso Introdutório Fase II (2ª etapa), conforme a quantidade de vagas descritas no 

Edital do Processo Seletivo Público nº 01/2022. 

3.11. A realização do Curso Introdutório ficará sob total e inteira responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde, através do Departamento de Atenção Básica. 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o 

presente Edital, que fica à disposição dos interessados no Diário Oficial do Município, disponível 

eletronicamente em www.guanambi.ba.gov.br/diario_oficial. 

 

Guanambi-BA, 16 de oubtubro de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
 

 
 

Médio completo 
002 - ACS-área0016 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação (afro-descendentes) 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

2 DANIELLE EVELYN DA SILVA SANTOS BALLERONI 31595-8 2 18/06/1990 7.000 0.000 7.000 

 
 

 

Médio completo 
030 - ACS-área0013-microárea11 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação (afro-descendentes) 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento 

Objetivas Títulos Total 

1 SANDRA DA SILVA RODRIGUES (conforme decisão judicial processo n. 8000558-42.2023.8.05.0088 ) 37459-8 0 12/11/2003 7.25 0.000 7.250 

 
 

AGENTES DE COMBATES ÀS ENDEMIAS 
 

Médio completo 
034 - Agente de Combate às Endemias  
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação (ampla concorrência) 

 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

51 SERGIO FERREIRA DIAS JUNIOR 30646-0 0 04/09/1984 7.25 0.000 7.250 

53 KRISTIANNE AZEVEDO BATISTA 30352-6 0 25/11/1989 7.25 0.000 7.250 

54 LUCIDALVA DE ASSUNCAO SANTOS 31267-3 0 17/08/1997 7.25 0.000 7.250 

59 DIEGO DE OLIVEIRA CASTRO 37948-4 0 30/03/1992 7.25 0.000 7.250 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 16/10/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5BDD-7F3B-730D-5BE5-D0E5 ou utilize o código QR.

99
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE OUTUBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3244 CONCURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

   

Pág. 7 de 7 
7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS CANDIDATOS HABILITADOS À SEGUNDA ETAPA  DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL 01/2022 

 
 

Médio completo 
034 - Agente de Combate às Endemias  
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação (afro-descendentes) 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

26 MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA 38339-2 0 30/01/1992 6.75 0.000 6.750 

27 MATEUS GOMES DA SILVA PEREIRA 33069-8 0 29/10/1995 6.75 0.000 6.750 
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Médio completo 
034 - Agente de Combate às Endemias  
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação (afro-descendentes) 

 

Class. Nome do Candidato No. Insc. 
No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

26 MACIEL NOGUEIRA DE SOUZA 38339-2 0 30/01/1992 6.75 0.000 6.750 

27 MATEUS GOMES DA SILVA PEREIRA 33069-8 0 29/10/1995 6.75 0.000 6.750 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 
Parágrafo único – A lei n° 9.504 de 1997 prevê, em seu artigo 73, V, d, que 
pode ser feita a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autoridade do Chefe do Poder Executivo.  

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 16/10/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): FRED RIBEIRO DOS SANTOS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 
Parágrafo único – A lei n° 9.504 de 1997 prevê, em seu artigo 73, V, d, que 
pode ser feita a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autoridade do Chefe do Poder Executivo.  

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 16/10/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): FRED RIBEIRO DOS SANTOS 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  
  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para atender 
na ESCOLA MUNICIPAL PROF IVONE FERNANDES RODRIGUES.  

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 
Parágrafo único – A lei n° 9.504 de 1997 prevê, em seu artigo 73, V, d, que 
pode ser feita a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autoridade do Chefe do Poder Executivo.  

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 16/10/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JOAO VITOR BATISTA DE OLIVEIRA 
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